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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

10/07/2008

Justiça do Trabalho extingue ação com o mesmo pedido após acordo entre as partes

Depois de homologado acordo judicial em ação trabalhista, não cabe novo pedido de indenização por danos morais. Com esse entendimento, o Tribunal Superior do Trabalho negou recurso de um ex-empregado contra a massa falida da empresa Techne Engenharia. 

Contratado como carpinteiro, ele sofreu acidente que lhe causou rompimento dos tendões e atrofia de dois dedos. Entrou com ação sustentando que, na ocasião, a serra elétrica com a qual trabalhava apresentava problemas técnicos e, além disso, a empresa não lhe forneceu equipamentos de segurança. Alegou perda de capacidade para o trabalho e requereu (indenização com base nos salários que deixaria de receber durante 26 anos (período que faltava para se aposentar) ou a conversão em apenas uma parcela no valor total de R$ 104 mil, além de indenização por danos morais no valor de quinhentas vezes o salário-mínimo vigente à época, ou seja, R$ 90 mil. 

Antes do julgamento da ação, o ex-empregado concordou em receber R$ 2.000,00 em quatro parcelas. Ao homologar o acordo, o juiz da Segunda Vara do trabalho de Campo Grande determinou o arquivamento do processo. 

Um ano depois, ele entrou com outro pedido de reparação de danos, mas o juiz da Terceira Vara do Trabalho de Campo Grande mandou extinguir o processo sem julgamento do mérito, por entender que já havia coisa julgada. Inconformado, o carpinteiro apelou ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região (MS), que manteve a sentença de primeiro grau, reafirmando o entendimento de que os danos morais já haviam sido objetos de ação anterior sobre a qual houve acordo. Ou seja: tratava-se de um mesmo pedido envolvendo as mesmas partes. 

O empregado ainda recorreu ao TST, mas o ministro relator, Aloysio Corrêa da Veiga considerou correta a decisão do Regional, diante do acordo judicialmente homologado, com quitação ampla das verbas do contrato de trabalho, e concluiu: “qualquer pretensão relativa a indenização por dano moral também está acobertada pelo efeito da coisa julgada”.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

09/07/2008

Empresa paga créditos trabalhistas se utiliza serviços

A falta de prova de que não era beneficiada pelo serviço de uma copeira, contratada por outra empresa, fez a indústria de alimentos Emegê ser responsabilizada subsidiariamente pelos créditos trabalhistas da funcionária. Ela foi contratada e demitida pela empresa Ki-Massas Produtos Alimentícios. A decisão foi confirmada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1), do Tribunal Superior do Trabalho.

Para a ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, ficou provado que a empresa se beneficiava do trabalho da copeira, e, por isso, deve responder subsidiariamente pelas verbas que não foram pagas, na forma da Súmula 331, IV, do TST.

Depois de ser admitida, em maio de 1995, como auxiliar de embalagem, ela passou a exercer a função de auxiliar de produção e, por fim, de copeira, até ser demitida sem justa causa, em setembro de 2003. Em janeiro de 2004, reclamou à 4ª Vara do Trabalho do Distrito Federal que não recebeu as verbas rescisórias e pediu, entre outros itens, a responsabilização subsidiária da Emegê pela dívida. O pedido foi negado.

A copeira recorreu e o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região reverteu a decisão a seu favor. A empresa foi condenada subsidiariamente ao entendimento de que embora o contrato entre as duas empresas estabelecesse que cabia à Ki-Massas produzir, embalar e acondicionar os produtos de panificação para a Emegê, a prestação de serviço ocorreu sob as características do processo de terceirização.

Para a segunda instância, ficou provado que o todo o controle da produção da Ki-Massas – da qualidade aos estoques – era feito diretamente em suas instalações por profissionais da Emegê.

A empresa recorreu. O recurso foi negado pela 4ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que entrou com embargos no SBDI-1. Para a ministra Maria Cristina Peduzzi, as alegações de que o contrato teria sido rescindido litigiosamente não são motivos para isentar a Emegê da responsabilidade.

Segundo a ministra, faltou aos embargos da empresa “elemento suficiente para infirmar a conclusão do acórdão regional no sentido de que foi beneficiada pelo labor da empregada, figurando, pois, como tomadora dos serviços”.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

08/07/2008

Indenização trabalhista é isenta de Imposto de Renda

Não incide Imposto de Renda sobre indenização trabalhista. O entendimento é da 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça. Os ministros rejeitaram recurso da Fazenda que desejava cobrar o imposto sobre a verba recebida por Ricardo Gioavani Andretta. Ele foi indenizado por quebra de acordo coletivo durante a vigência da estabilidade temporária no trabalho.

De acordo com o relator, ministro Teori Albino Zavascki, embora represente acréscimo patrimonial, o pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista é isento nas situações previstas no artigo 6º, V, da Lei 7.713/88 e no artigo 14 da Lei 9.468/97, que institui o programa de demissão voluntária.

Citando precedentes da Turma, o relator ressaltou que as fontes normativas do Direito do Trabalho não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (artigo 7º, inciso XXVI).

“Conseqüentemente, pode-se afirmar que estão isentas de imposto de renda, por força do artigo 6º, V, da Lei 7.713/88, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus empregados quando previstas em dissídio coletivo ou convenção trabalhista, inclusive, as decorrentes de programa de demissão voluntária instituídos em cumprimento das referidas normas coletivas”, destacou em seu voto.

Para o ministro, ao estabelecer que "a indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda", a súmula 215 do STJ se refere não apenas a pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário do serviço público (isenção prevista no artigo 14 da Lei n. 9.468/97), mas também a indenizações por adesão de empregados a programas de demissão voluntária instituídos por norma de caráter coletivo (isenção compreendida no artigo 6º, V, da Lei 7.713/88).

Teori Zavascki reconhece que a indenização paga em decorrência do rompimento imotivado do contrato de trabalho e em valor correspondente ao dos salários do período de estabilidade acarreta acréscimo ao patrimônio material e constitui fato gerador do Imposto de Renda. Contudo, como tal pagamento não se dá por liberalidade do empregador, mas por imposição da ordem jurídica, a indenização está abrigada pela norma de isenção do inciso XX do artigo 39 do Regulamento do Imposto de Renda/99. “Por isso, o valor não está sujeito à tributação do Imposto de Renda”, concluiu o relator.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
14/07/2008
Contratação de pessoas portadoras de deficiência.

A Constituição Federal/1988, visando proteger as pessoas portadoras de deficiência determina, entre outras: 

a) a proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;  b) que deve ser reservado mediante lei um percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definição dos critérios de sua admissão;  c) ser da assistência social a obrigação de habilitar e reabilitar as pessoas portadoras de deficiência, promover a sua integração à vida comunitária e garantir ainda àquelas que não tiverem condições de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por suas famílias, um benefício assistencial mensal no valor equivalente a 1 salário mínimo;  d) a obrigatoriedade de o Estado criar programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos;  e) que sejam criadas leis sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.

Entretanto, somente com o advento da Lei nº 7.853/1989, regulamentada pelo Decreto nº 3.298/1999, foi instituído um conjunto de normas mais completo visando assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais básicos das pessoas portadoras de deficiência, dentre os quais se incluem a educação, a saúde, o trabalho, o desporto, o turismo, o lazer, a previdência e assistência social, o transporte, a habitação, a cultura etc. 

Quanto a política de emprego convém ressaltar que a finalidade primordial é a inserção da pessoa portadora de deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao sistema produtivo mediante regime especial de trabalho protegido. 

São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora de deficiência:

a) colocação competitiva - contratação efetivada nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, que não exige adoção de procedimentos especiais para a sua concretização, ressalvada a utilização de apoios especiais;

b) colocação seletiva - processo de contratação regular, mediante contrato de trabalho nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, que depende da adoção de procedimentos e apoios especiais para sua concretização;  c) promoção do trabalho por conta própria - processo de promoção do desenvolvimento da ação de uma ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de economia familiar, com vista à emancipação econômica e pessoal.

Caracteriza relação de emprego a inserção no mercado de trabalho da pessoa portadora de deficiência, sob as modalidades de colocação competitiva e seletiva.

Não constitui relação de emprego o trabalho da pessoa portadora de deficiência realizado em oficina protegida de produção, desde que ausentes os elementos configuradores da relação de emprego, ou em oficina protegida terapêutica.

A Lei nº 8.213/1991, em seu art. 93, dispõe sobre a obrigatoriedade de admissão de pessoas portadoras de deficiência. De acordo com o referido dispositivo a empresa com 100 ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% a 5% de seus cargos com beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte proporção:

a) até 200 empregados - 2%; b) de 201 a 500 empregados - 3%; c) de 501 a 1000 empregados - 4%; ou

d) mais de 1000 empregados - 5%.

Outras informações acerca do assunto constam de matéria publicada no Manual de Procedimentos da Edição nº 20/2008, págs. 1 a 9 do Caderno de Legislação Trabalhista e Previdenciária. 

Fonte: Boletim IOB - Informações Objetivas, 14.07.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

14/07/2008

Os rumos da legislação trabalhista no Brasil.

Não há dúvida de que a legislação trabalhista brasileira, cuja base é do longínquo ano de 1943, há muito necessita de atualização. As propostas de reforma na lei trabalhista foram levadas à discussão, no dia 17 de junho, pelo ministro de Assuntos Estratégicos Mangabeira Unger em uma audiência na Comissão de Trabalho de Administração e Serviço Público da Câmara de Deputados. 

O ministro Mangabeira Unger, professor licenciado da Universidade de Harvard, traz, por conta da sua experiência de muitos anos nos Estados Unidos, uma nova visão sobre o tema. No governo do presidente Fernando Henrique Cardoso foi apresentado um projeto de lei estabelecendo que valeria o negociado sobre o legislado para assuntos trabalhistas. 

Mas, como acabou se confirmando, tal tipo de proposição era, na época, prematura. O Brasil não estava amadurecido para tamanha mudança. Além disso, a proposta não veio acompanhada de uma compensação para a radical alteração que estava sendo proposta - e essa seria a razão principal para que o projeto fosse rechaçado. Somente uma parte seria, em tese, prejudicada: o trabalhador. 

Muito mudou desde então, inclusive a própria situação do Brasil no cenário econômico mundial. Os indicadores econômicos invejáveis de hoje não nos fazem mentir. O ápice foi o Brasil ter sido classificado por duas agências internacionais de classificação de risco como grau de investimento. 

Não obstante as inequívocas melhoras, para competir globalmente, o Brasil precisa ter condições compatíveis com a de outros países. Isso inevitavelmente passa pela melhora na produtividade e redução nos custos de produção. A alteração na legislação trabalhista, portanto, urge. 

A iniciativa do ministro é extremamente oportuna. Sobretudo porque, em um momento como este, quando muito se espera de progresso na legislação trabalhista brasileira, vimos assistindo exatamente o oposto. O Congresso Nacional aprovou a manutenção do imposto (imposto, sim) sindical obrigatório. 

Uma recente lei alterou a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para estabelecer que ninguém pode exigir experiência mínima superior a seis meses ao selecionar candidatos a emprego. 

E mais: o presidente da República vetou o dispositivo da lei que remetia ao Tribunal de Contas da União (TCU) a obrigação de fiscalizar o emprego dos recursos pelas centrais sindicais. Notícias mais recentes tratam de possíveis projetos de lei sobre tornar obrigatória a contribuição assistencial, que hoje é facultativa. E, por fim, existe um projeto de lei que, se aprovado, torna praticamente impossíveis as demissões também no setor privado. 

Apesar da atual crise econômica americana ser claramente diferente de quaisquer anteriores, sobretudo se compararmos os seus efeitos sobre outros países, e, ainda, mesmo sendo o Brasil um dos maiores beneficiários do motor econômico mundial que se transformou a China, ninguém sabe com segurança até que momento a nossa economia está sólida o suficiente para não sofrer os efeitos da crise. 

Por isso, medidas para modernizar as condições em que as empresas competirão são mais do que bem-vindas em uma economia que pretende estar na vanguarda da produtividade mundial. Uma das causas da resistência à mudança é a própria origem de muitos membros do governo. 

É notória a origem sindical do presidente Luis Inácio Lula da Silva, assim como de um grande número de seus assessores diretos e indiretos. No Congresso, mais de 10% dos parlamentares tem origem nos sindicatos.

É natural e esperado que quem veio da base sindical defenda a manutenção dos direitos dos trabalhadores. Sindicatos fortes são desejáveis. Mas sindicatos legitimamente fortes, não os que assim o são por força de recebimentos vultosos de valores compulsoriamente descontados. 

O que há de novo na proposta de Mangabeira Unger é a mudança no foco. O ministro, com muita clareza, defende que a legislação atual é um problema porque exclui a maioria e não, como tantos defendem, porque é uma solução que beneficia o trabalhador. 

Leia na íntegra:   http://www.granadeiro.adv.br/boletim-jul08/N40-140708.php
Fonte: Valor Econômico, por Rui Meier, 14.07.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
11/07/2008

Justiça do Trabalho é competente para julgar dano moral decorrente de incidente ocorrido após extinção do contrato de trabalho.

A 4ª Turma do TRT-MG, em julgamento de recurso ordinário, declarou a competência da Justiça do Trabalho para julgar pedido de indenização por danos morais relativo a incidente ocorrido após a extinção do contrato de trabalho entre as partes. 

No caso, após ser dispensada do trabalho, a empregada havia ajuizado reclamatória pleiteando o pagamento de parcelas trabalhistas, alegando também que durante a vigência do contrato tinha sido agredida fisicamente e chamada de ladra pelo reclamado e sua mãe. A ação resultou em acordo entre as partes, devidamente quitado. Mas a reclamante alegou que, em função desta reclamatória, o ex-patrão, em represália, enviou à sua casa viaturas da Polícia Militar, cujos policiais apresentaram-se fortemente armados e invadiram a residência, causando constrangimento a ela e a seu filho menor.

Na defesa, o reclamado suscitou a incompetência da Justiça do Trabalho para julgar o recurso, pois não havia mais relação de trabalho entre as partes, sendo que o filho da reclamante nunca lhe prestou qualquer serviço. Alegou ainda que, com a celebração do acordo, fez-se coisa julgada sobre qualquer assunto referente à extinta relação jurídica. Acolhendo essas alegações, o juiz de 1ª Instância extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, V, e VI do CPC.

Porém, para o desembargador relator do recurso, Júlio Bernardo do Carmo, embora o contrato de trabalho já estivesse extinto, o fato alegado como ensejador da indenização pretendida decorreu da relação empregatícia. Por isso, a competência para julgar o caso é, sim, da Justiça do Trabalho, como também seria se o fato tivesse ocorrido na fase pré-contratual. 

“O pedido de indenização por dano moral decorreu essencialmente da conduta do reclamado ao enviar à casa da autora, em represália ao ajuizamento de reclamação trabalhista, a Polícia Militar, para ofendê-la de forma grave, em um momento em que já não mais existia a relação de emprego” – frisou, acrescentando que, justamente em função do acordo celebrado, com quitação plena pelo extinto contrato de trabalho, a reclamante imaginou que o ex-empregador não poderia mais lhe atingir. 

Como a ocorrência foi posterior ao acordo, justifica-se a nova ação: “Ainda que, no dia em que teriam ocorrido os fatos alegados na inicial, já não mais existisse vínculo de emprego entre as partes, continuava e se esperava, fosse ainda observado pelas partes, a probidade e boa-fé” – concluiu.

O relator lembrou que a questão, inclusive, já obteve pronunciamento do STF, em acórdão da lavra do Ministro Sepúlveda Pertence, no qual se concluiu não ser relevante para fixação da competência da Justiça do Trabalho que a solução da lide remeta a normas de Direito Civil, desde que o fundamento do pedido se assente na relação de emprego, inserindo-se no contrato de trabalho.

Portanto, já que os fatos alegados pela reclamante referem-se a questões oriundas da relação de emprego, a Turma deu provimento parcial ao recurso para declarar a competência da JT para julgar a reclamação trabalhista em relação à ex-empregada (e não a seu filho), determinando o retorno do processo à Vara de origem para julgamento dos pedidos feitos pela autora.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 11.07.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
11/07/2008

Justiça do Trabalho afasta justa causa aplicada a empregado acusado de quebra de confiança.

A 5ª Turma do TRT-MG manteve sentença que afastou a justa causa aplicada a empregado acusado de cometer falta grave ao acessar arquivo de computador contendo a relação de salários dos empregados da empresa, no momento em que esta se encontrava em processo de negociação salarial com o sindicato da categoria. A ré alegava que o documento era confidencial, de uso restrito da gerência, e, ao acessá-lo sem a devida permissão, o reclamante teve a nítida intenção de prejudicar a empresa, o que configuraria falta grave o bastante para justificar a sua imediata dispensa por justa causa. 

Ao confirmar, em seu voto, a sentença que afastou a aplicação da pena máxima ao empregado, o desembargador José Roberto Freire Pimenta ressaltou que o réu não trouxe ao processo prova das faltas ensejadoras da dispensa por justa causa, fundada, conforme alegou, em mau procedimento, violação de segredo da empresa e ato de indisciplina e insubordinação. O relator esclareceu que a justa causa é sempre um fato que, por sua natureza ou pela repetição constante, representa séria violação dos deveres e obrigações do empregado, de forma a fazer desaparecer a confiança e a boa-fé que devem existir entre o empregado e o empregador, tornando impossível o prosseguimento da relação de emprego.

No caso, embora incontroverso que o reclamante teve acesso, via terminal de computador, a documento sigiloso da empresa, não ficou provada a alegação da defesa de que o reclamante teria copiado o conteúdo da pasta contendo a relação de salários ou que tenha divulgado essa relação entre os colegas. De todo modo, segundo pontua o relator, não foi a suposta divulgação da lista que provocou a insatisfação com os salários, de forma que o conhecimento desta pelos empregados não teve o condão de causar prejuízos à reclamada por ocasião das negociações coletivas. “Para que a justa causa seja configurada é necessário, em virtude das conseqüências que dela advém, que o motivo ensejador da dispensa seja cabalmente comprovado de modo a justificar a aplicação da penalidade máxima pelo empregador. No entanto, apesar do ônus de prova que era seu, por força do disposto nos artigos 818 da CLT e 333, II do CPC, a reclamada dele não se desincumbiu a contento” – concluiu.

O desembargador observou ainda que, ao longo de mais de quatro anos de trabalho na empresa, o reclamante jamais foi punido por qualquer falta ou infração contratual, o que deveria ter sido considerado pela reclamada, até porque o incidente ocorrido não se mostra suficiente para a quebra da confiança entre as partes. Mas esta, ao contrário, simplesmente ignorou a necessária gradação de penalidades com intuito pedagógico antes de aplicar a penalidade máxima.

Por esses fundamentos, a Turma negou provimento ao recurso da empresa, confirmando a sua condenação ao pagamento de todas verbas decorrentes da dispensa sem justa causa.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 11.07.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
11/07/2008

Alteração no cálculo de aposentadoria pode prejudicar trabalhador.

O cálculo do valor das aposentadorias com base nos últimos 36 salários de contribuição, previsto no Projeto de Lei 3299/2008, pode ser pior para o trabalhador do que a regra atual, que leva em conta os 80% dos maiores salários de contribuição. A avaliação foi feita por Leonardo Alves Rangel, do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), durante audiência pública na Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados. Segundo ele, uma eventual alteração na regra “muito provavelmente” seria prejudicial aos trabalhadores de menor escolaridade, que enfrentam queda em sua renda no final de sua vida produtiva.

Rangel explicou que a evolução da renda média desses trabalhadores passa por uma fase de crescimento e depois entra em queda, com o declínio de sua produtividade e dificuldade de se manter no mercado de trabalho. Com isso, o cálculo com base num período mais curto vai desconsiderar os períodos em que as contribuições foram maiores, o que resultará numa aposentadoria menor. 

Já a trajetória profissional das pessoas com maior escolaridade e mais bem situadas na escala social apresenta uma evolução crescente de renda ao longo do tempo. Esses trabalhadores têm renda mais elevada nos períodos próximos da aposentadoria. Se trocar a fórmula, explicou ele, os menos escolarizados vão pagar pelos benefícios dos que têm maior escolaridade. “Seria uma redistribuição equivocada de renda, onde o pobre subsidia o rico”, acrescentou João Donadon, diretor do Departamento do Regime Geral de Previdência Social do Ministério da Previdência Social, que também participou do debate. 

Segundo ele, a maioria dos países utiliza períodos longos para calcular os benefícios previdenciários. A previdência da França, por exemplo, calcula o valor da aposentadoria com base nos 25 melhores anos de contribuição. A da Espanha abrange um período de 15 anos; a da Colômbia, 10 anos; a de Portugal utiliza todo o tempo de contribuição; e; a da Bélgica, de 60% a 70% do tempo de contribuição. 

Outro problema, ressaltou Rangel, é que a limitação do cálculo a um curto período permite que as pessoas contribuam com um valor baixo ao longo da vida e aumentem esse valor quando estiverem prestes a se aposentar. “Isso aconteceu antes”, afirmou. Donadon ressaltou que o uso dos 80% dos melhores salários de contribuição evita esse tipo “de oportunismo”. 

Fator previdenciário - O Ministério da Previdência Social (MPS) “tem uma posição clara” contra o projeto 3.299/2008, avisou o diretor do Departamento de Regimes Próprios do MPS, João Donadon. Além de alterar o período de cálculo das aposentadorias, o projeto, de autoria do senador Paulo Paim (PT-RS), também propõe a extinção do fator previdenciário. O assunto, disse ele, “causa uma preocupação muito grande” ao Ministério, que trabalha para garantir a sustentabilidade e o equilíbrio do sistema previdenciário. 

“Não adianta pensar numa situação boa para os atuais aposentados e esquecer dos nossos netos, das futuras gerações”, argumentou. Sem nenhuma alteração, o custo dos benefícios previdenciários subirão dos atuais 7% do Produto Interno Bruto (PIB) para 11,23% em 2050. Se houver alteração das regras e a extinção do fator previdenciário, as despesas subirão para 36,35% do Produto Interno Bruto (PIB), em 2050. 

“É esse o custo que estaríamos impondo às futuras gerações”, alertou. Donadon disse que o Ministério “tem o compromisso de manter a Previdência estável e segura não só para os atuais aposentados”, mas também para os futuros trabalhadores. 

Donadon rebateu as afirmações equivocadas de que o fator previdenciário prejudica todos os trabalhadores: o fator só incide sobre o cálculo das aposentadorias por tempo de contribuição, que representam apenas 10,3% dos benefícios concedidos mensalmente pela Previdência, e 15,7% do volume de benefícios pagos. Como são aposentadorias com valor mais alto, esse volume corresponde a 28,5% dos custos do sistema previdenciário. 

O emprego do fator previdenciário resulta numa redução no valor do benefício de quem quiser antecipar sua aposentadoria. Já aqueles que continuarem em atividade por mais tempo terão ganhos. Em outros países, regras semelhantes ao fator previdenciário são aplicadas, também com a possibilidade de antecipação da aposentadoria, informou Leonardo Rangel, do IPEA. 

Segundo Rangel, o fator previdenciário brasileiro é baseado no modelo da Suécia. Só que no modelo sueco a antecipação é possível a partir dos 62 anos. O principal ponto negativo do fator previdenciário, na avaliação do pesquisador, é que ele não permite ao trabalhador ter segurança sobre o valor do benefício a que terá direito no futuro. É que, a cada ano, a expectativa de vida é alterada, com impacto no cálculo da aposentadoria.

Fonte: Ministério da Previdência Social,  11.07.2008
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
10/07/2008

Tribunal adota parecer de assistente técnico em lugar de laudo pericial e declara falso recibo apresentado por empregadora.

Os magistrados não estão obrigados a adotar, em suas decisões, os resultados de laudo produzido por perito judicial. 

Com esse entendimento, a 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho de Mato Grosso deu validade ao parecer produzido por um assistente técnico (especialista indicado por uma das partes no processo), em detrimento do laudo formulado por perito nomeado pela Justiça. 

O julgamento inverteu a situação determinada em sentença proferida na 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá: a trabalhadora foi absolvida da condenação de pagar multa por litigância de má-fé (quando uma das partes distorce os fatos com nítida intenção de induzir o juiz ao erro) enquanto a empresa foi condenada a mesma pena no importe de 1% sobre o valor da causa. 

A perícia tinha como objetivo verificar a autenticidade ou falsidade de recibo de R$ 11.334,00 apresentado pela empresa para comprovar quitação da rescisão do contrato de uma vendedora. A trabalhadora questionou o documento, alegando ter sido adulterado com a inclusão de mais um numeral 1, já que o montante efetivamente pago a ela teria sido R$ 1.334,00. 

O laudo do perito judicial indicou a autenticidade do recibo uma vez que não foram constatados vestígios de acréscimo (emprego de tintas diferentes, divergências de punhos, aglutinações), vestígios de raspagem ou lavagem química. 

Da mesma forma, o parecer do assistente técnico, indicado pela vendedora, também concluiu pela inexistência de qualquer rasura ou lavagem química para suprimir ou substituir letra ou numeral. Entretanto, apontou outros elementos técnicos de que o recibo havia sido adulterado, como divergências da forma como foi grafado o primeiro "1" do recibo em relação aos demais números. 

Essa conclusão contribuiu para que os magistrados que compõem a 1ª Turma acompanhassem o voto do relator, desembargador Tarcísio Valente, entendendo que os vestígios de raspagem ou lavagem química dificilmente estariam presentes no documento periciado porque tais procedimentos são utilizados para raspar ou apagar o que está grafado para substituir por outros letras ou números. 

Entretanto, a falsificação alegada não era a de substituir mais de inserir mais um número. 

Assim, ao julgar os recursos impetrados no TRT, a 1ª Turma declarou falso o recibo, modificando sentença proferida pelo juiz Edílson Ribeiro da Silva. 

Além do laudo do assistente técnico, o desembargador-relator embasou sua decisão no fato de não ser verossímil que uma trabalhadora tenha recebido mais de R$ 11 mil de verbas trabalhistas e rescisórias quando o seu salário era de R$ 390,00. 

Os desembargadores avaliaram desnecessária a realização de nova perícia porque, a rigor, a contenda prescindiria de perícia, uma vez que a empregadora deveria provar, via escrituração contábil, a despesa efetuada. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região Mato Grosso, 10.07.208  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
10/07/2008

Trabalhista - Remuneração do empregado que trabalhar em feriados.

As horas trabalhadas em domingos e feriados, não compensadas, devem ser pagas em dobro, além da remuneração relativa ao repouso semanal. Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho (TST), consubstanciado por meio da Súmula TST no 146 a seguir reproduzida:

“Trabalho em domingos e feriados, não compensado.

O trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.”

Assim sendo, a expressão “em dobro” significa o valor em dobro das horas trabalhadas no domingo ou feriado mais o valor desses dias incluso na remuneração do empregado, ou por cumprimento integral da jornada semanal, conforme o caso, o que equivale ao pagamento em triplo, ou seja, o pagamento do salário mensal mais 2 vezes o valor do dia do repouso trabalhado.

Ressaltamos que o pagamento do dia em dobro só ocorrerá se a empresa não conceder um outro dia de folga na semana (folga compensatória), conforme dispõe o art. 9º da Lei nº 605/1949. 

Fonte: Editorial IOB, 10.07.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/07/2008

Anamatra mantém posição em defesa da Convenção 158, da OIT.

A Anamatra acompanha a tramitação da mensagem encaminhada pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva que propõe ao Brasil ratificar a Convenção 158, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que impede a demissão imotivada de trabalhadores. 

A mensagem recebeu parecer contrário na Comissão de Relações Exteriores da Câmara dos Deputados, mas ainda deve ser analisada nas Comissões de Trabalho e de Constituição e Justiça (CCJ).

Para o presidente em exercício da Anamatra, Luciano Athayde Chaves, a rejeição da proposta na primeira comissão de mérito da Câmara dos Deputados pode acarretar na rejeição total do acordo e impedir que o Brasil seja signatário da convenção.

“A Anamatra defende a adesão do Brasil à Convenção 158, pois acredita que o tratado será benéfico às relações de trabalho, sobretudo ao fazer com que os empregadores apresentam justificativas plausíveis na demissão de empregados. Neste sentido, a Anamatra manterá a mobilização para que o País seja signatário da Convenção 158”, afirma.

Luciano Athayde destaca que, ao completar-se 20 anos de promulgação da Constituição de 1988, ainda não houve a regulamentação do inciso I do art. 7º, que prevê a proteção do trabalhador contra a despedida arbitrária ou sem justa causa. 

"A Carta de Manaus, expressão dos juízes do trabalho em seu mais recente congresso, o XIV Conamat, reafirmou a defesa da aplicação da Convenção Nº 158, como fator de justiça social e de democracia nas relações entre o capital e o trabalho”, enfatiza.

Segundo Luciano Athayde, a Anamatra defende a manutenção do sistema de proteção ao trabalho integrado às normas protetoras gerais e irrenunciáveis contidas nas convenções da OIT e na Constituição da República e contra as tentativas de flexibilização dos direitos trabalhistas.

“Ao contrário do que muitos podem estar pensando, a ratificação da Convenção não significa dar ao trabalhador a estabilidade permanente no emprego. O empregador, a empresa, não existem apenas por causa dos lucros. O que defendemos é o valor social do trabalho, um diálogo maduro na relação entre patrões e empregados”, destaca.  

Fonte: Boletim Anamatra, 09.07.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
08/07/2008

Superior Tribunal de Justiça confirma isenção de IR sobre indenização trabalhista.

O Superior Tribunal de Justiça confirmou a isenção do imposto de renda sobre pagamentos relativos à indenização coletiva decorrente de convenção coletiva de trabalho e indenização pelo rompimento de contrato de trabalho durante a vigência da estabilidade temporária no emprego. 

Por unanimidade, a Primeira Turma do STJ rejeitou recurso da Fazenda que desejava cobrar o imposto sobre a verba recebida por Ricardo Gioavani Andretta . Segundo o relator, ministro Teori Albino Zavascki, embora represente acréscimo patrimonial, o pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista é isento nas situações previstas no artigo 6º, V, da Lei n. 7.713/88 e no artigo 14 da Lei n. 9.468/97. 

Citando precedentes da Turma, o relator ressaltou que as fontes normativas do Direito do Trabalho não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (artigo 7º, inciso XXVI). 

“Conseqüentemente, pode-se afirmar que estão isentas de imposto de renda, por força do artigo 6º, V, da Lei n. 7.713/88, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus empregados quando previstas em dissídio coletivo ou convenção trabalhista, inclusive, portanto, as decorrentes de programa de demissão voluntária instituídos em cumprimento das referidas normas coletivas”, destacou em seu voto. 

Para o ministro, ao estabelecer que "a indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda", a súmula 215 do STJ se refere não apenas a pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário do serviço público (isenção prevista no artigo 14 da Lei n. 9.468/97), mas também a indenizações por adesão de empregados a programas de demissão voluntária instituídos por norma de caráter coletivo (isenção compreendida no artigo 6º, V, da Lei n. 7.713/88). 

Teori Zavascki reconhece que a indenização paga em decorrência do rompimento imotivado do contrato de trabalho e em valor correspondente ao dos salários do período de estabilidade acarreta acréscimo ao patrimônio material e constitui fato gerador do imposto de renda. 

Contudo, como tal pagamento não se dá por liberalidade do empregador, mas por imposição da ordem jurídica, a indenização está abrigada pela norma de isenção do inciso XX do artigo 39 do Regulamento do Imposto de Renda/99. “Por isso, o valor não está sujeito à tributação do imposto de renda”, concluiu o relator.

Fonte: Superior Tribunal de Justiça, 08.07.2008  
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